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INDICAÇÃO
 

          INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providências com
vistas à liberação de recursos destinados ao custeio da saúde no município de Pinhalzinho.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
          O município de Pinhalzinho, segundo dados do SEADE, tem uma população de aproximadamente
quinze mil e trezentos habitantes. Para atendê-la na área de saúde, ainda de acordo com os dados do
SEADE, o município conta com apenas 7 (sete) estabelecimentos públicos de saúde, a saber, uma
Unidade de Pronto Atendimento, quatro Unidades Básicas de Saúde, uma unidade móvel, e um último
categorizado como “outros”.
 
          Como se vê, o município depende exclusivamente do Sistema Único de Saúde, atendendo cerca de
85% da população. Esse percentual  demonstra a carência da população em geral,  que não possui
recursos para pagar pelos serviços de saúde suplementar.
 
          Embora o município utilize recursos próprios advindos da arrecadação municipal para custear os
serviços de saúde, tais recursos não são suficientes, de sorte que a presente demanda é extremamente
necessária para garantir o acesso ao direito fundamental à saúde dos habitantes do município e até
mesmo de municípios vizinhos.
 
          Sendo assim, e diante da relevância do assunto em questão, encaminho para análise a presente
indicação,  esperando  que  sejam  adotadas  as  providências  necessárias  para  viabilizar  recursos
destinados ao custeio da saúde no município de Pinhalzinho.
 
 
 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2024.
 

 
 

Ana Carolina Serra
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